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Introdução 

Os medicamentos são produtos 

farmacêuticos projetados para fins terapêuticos, 

melhoraria da saúde e qualidade de vida. 

(FERREIRA, C.L, RODRIGUES, S.C, 2015) 

 

Com a facilidade de aquisição de 

medicamentos também no 

consumo destes produtos 

farmacêuticos. As pessoas, muitas 

vezes, sem procurar um médico ou 

auxílio farmacêutico, utilizam o 

medicamento por conta própria o 

que, além dos riscos, pode levar ao 

desperdício e geração de resíduos. (BENNETT, 

2014)  

A frequência de medicamentos vencidos 

ou em desuso nas residências leva a reutilização 

fora de tratamentos, contribuindo para a 

automedicação e muitas pessoas não se atentam a 

data de validade podendo até utilizar o produto 

fora do tempo para consumo.(CARVALHO; 

REIS, 2011)  

O descarte na maioria das vezes realizado 

incorretamente, representando um risco tóxico 

eminente, visto que a população não tem  

 

 

conhecimento dos agravos que essa atitude pode 

prejudicar ao meio ambiente, onde a presença de 

fármacos tem sido detectada em solos 

subterrâneos, águas superficiais e para consumo, 

considerados contaminantes ambientais 

emergentes. (CARVALHO et al., 2009) 

O que diz a 

legislação? 

O Brasil não tem 

uma lei específica que 

regulamentarize o descarte 

de medicamentos vencidos 

por parte do consumidor 

doméstico. A legislação atual se direciona aos 

estabelecimentos de saúde e as industrias, assim 

sugere que a população encaminhe os 

medicamentos em desuso para as unidades de 

vigilância sanitária ou em farmácias que obtém 

programas de coletas de medicamentos 

descartados.(PINTO et al., 2014). 

             Em Sergipe existe a lei Nº 7913 de 

03/11/2014 onde as farmácias e drogarias do 

estado ficam obrigadas a manter recipientes para a 
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coleta de medicamentos vencidos.(NORMAS 

BRASIL, 2018) 

Instruções para o descarte 

corretamente 

 Verifique na sua residência a data de 

vencimento de seus medicamentos; 

 Separe os vencidos e aqueles que não 

serão mais utilizados; 

 Leve os medicamentos separados para um 

local onde possa receber esses 

medicamentos; 

“Pequenas atitudes podem ajudar a 

contribuir com o meio ambiente” 

Recomendações para reduzir a 

quantidade de medicamentos a 

serem descartados: 

 Adquirir medicamentos só quando 

necessário; 

 Não interromper o tratamento por conta 

própria; 

 Antes de ir ao médico faça uma lista dos 

medicamentos que já tem em casa e 

verificar a possibilidade de utiliza-los. 
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Figura 2: Cadeia não ecológica de medicamentos descartados. (BHS BRASIL, 2018)    
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